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valor de R$ 2.235,00 (dois duzentos e trinta e cinco 
reais).
Venda Nova do Imigrante, 07 de abril de 2022.

Marise Bernarda Vilela
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0005/2022
Ratifico a Compra Direta nº 00005/2022 
(FMS), referente à contratação da empresa, 
ECOSPHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO 
LTDA - 07.110.849/0001-67, para aquisição de 

medicamentos manipulados a serem utilizados 
no processo de coleta de exames Preventivos nas 
Unidades de Saúde do município, sendo exigência do 
Ministério da Saúde, pois cada Município possui uma 
meta de exames a ser cumprida durante o ano, no 
valor de R$ 2.235,00 (dois duzentos e trinta e cinco 
reais).
Venda Nova do Imigrante, 07 de abril de 2022.
João Paulo Schettino Mineti
Prefeito Municipal

Protocolo 830120

Viana

Lei

LEI Nº 3.212, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Viana a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 1.965.720,02 (um 
milhão novecentos e sessenta e cinco mil setecentos e vinte reais e dois centavos), conforme o Anexo I.

Art. 2º Os incisos I e II, do art. 3º da Lei 3.188, de 29 de dezembro de 2021, passam a ter a seguinte redação:

Art. 3º [...]
I - Despesas por Órgãos de Governo:

Código Especificação Total 2022
1 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 13.365.720,02
2 IPREVI - INST. DE PREVD. SOCIAL SERV. PÚBLICOS VIANA 1.354.500,00
[...] [...] [...]

II - Despesas por Função de Governo:

DESPESA TOTAL 2022
1 LEGISLATIVA 13.365.720,02
4 ADMINISTRAÇÃO 33.589.919,63
[...] [...] [...]

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação parcial 
de dotação, conforme disposto no Anexo II.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Viana/ES, 07 de abril de 2022.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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